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RESPOSTA A QUESTIONAMENTO 

QUESTIONAMENTO 1: “Entendemos que serão aceitos Atestados pertinentes e compatíveis 

com o serviço descrito no objeto, independente da marca do produto. Ou seja, serão aceitos 

atestados com a prestação do serviço semelhante/compatível, não sendo necessária a 

apresentação de Atestados de Capacidade Técnica específico (...). Está correto nosso 

entendimento”? 

RESPOSTA: o entendimento não está correto. 

Preliminarmente, sobreleve-se que se aplicam ao BDMG, pelo que estabelece a Constituição da 

República, art. 22, inciso XXVII, e art. 173, §1º, inciso III, as prescrições da lei específica, Lei 

Federal 13.303/2016, que no artigo 58, inciso II, estatui que os critérios técnicos habilitatórios 

devem se restringir às parcelas que forem técnica ou economicamente relevantes, o que 

efetivamente se fez. 

Os serviços licitados consistem no licenciamento, na implementação da solução e na 

assistência técnica especializada e, considerada a importância desses serviços, os quais 

determinam a segurança nas diversas transações do BDMG, no exercício das atividades-fim e 

das atividades-meio do Banco, é imprescindível que se verifique a expertise do licitante 

conforme o edital, Anexo II, item 2.5.1. 

Portanto, a interferência, na competitividade, do critério de habilitação técnica do edital limita-

se ao que é inerente a esse tipo de requisito. 

No entendimento de Joel de Menezes Niebhur1, 

Em que pese a centralidade do princípio da competitividade, não se pode perder de 

vista que a licitação pública faz-se em favor da Administração Pública, responsável 

pela concreção do interesse público. A licitação não deve ser aberta a qualquer 

interessado, porque não são todos que conseguem atender às necessidades 

administrativas. Daí que é perfeitamente lícito formular em edital, exigências que 

excluam a participação de eventuais interessados e, sob essa perspectiva, sejam 

 
1 NIEBHUR, Joel de Menezes. Pegão Presencial e Eletrônico. 8. Ed. rev., ampl e atual. Belo Horizonte: Fórum, 2020. p.256. 
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limitadoras da competição. Não se admite é a licitação que dê as costas aos 

interessados que atendem ao interesse público. 

Assim, vez que a regra em exame do edital não fere qualquer princípio ou norma norteadores 

das licitações públicas, mas apenas estabelece exigência para a execução adequada e eficaz 

dos serviços objeto da licitação, nos moldes da Constituição Federal e da legislação específica, 

deverá ser cumprida como determinada no instrumento convocatório. 

 

Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2023. 

 

Sérgio Vieira de Souza Júnior 
Pregoeiro do BDMG 


